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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
Gabinete do Des. Joás de Brito Pereira Filho

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL N. 0008433-53.2013.815.2003 - CAPITAL - 3a VARA
REGIONAL DE MANGABEIRA

RELATOR : Juiz Convocado Carlos Antônio Sarmento, em substituição ao

Des. Joás de Brito Pereira Filho

APELANTE : José Hermano Silva

ADVOGADO : Edson Jorge Batista Júnior
APELADA : Justiça Pública

CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. ESTUPRO DE

VULNERÁVEL. PRELIMINARES. AVENTADA NULIDADE
ABSOLUTA POR AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DO DEPOIMENTO
PRESTADO PELA VÍTIMA EM MÍDIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE
PREJUÍZO. ALEGAÇÃO EM MOMENTO INOPORTUNO. MERA
IRREGULARIDADE. PRECLUSÃO. ALEGAÇÃO DE
VINCULAÇÃO DA DECISÃO DO JUIZ AO PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO DO REPRESENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.
PRELIMINARES RECHAÇADAS. MÉRITO. CONDENAÇÃO.
APELAÇÃO. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. PALAVRAS DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA
ESPECIAL. PENA-BASE. ESTRITA OBSERVÂNCIA DO SISTEMA
TRIFÁSICO. QUANTUM SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO
DA CONDUTA. AUMENTO POR INCIDÊNCIA DO CRIME
CONTINUADO. FRAÇÃO FIXADA ACIAAA DO MINÍMO
PREVISTO. FRAÇÃO JUSTIFICADA DIANTE DO CASO EM
APREÇO. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO
APELO.

1. Conforme preceitua o art. 563, do CPP, nenhum ato
será declarado nulo, se da nulidade não restar

comprovado o alegado prejuízo.

2. O ordenamento jurídico brasileiro adotou o sistema do
livre convencimento motivado ou persuasão racional, em

que o magistrado julga tendo liberdade em sua decisão,
limitado pelos autos processuais, não se vinculando ao
sistema acusatório.
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3. "(...) 2. Nos crimes sexuais, praticados quase sempre A^l
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sem a presença de testemunhas, a palavra da vítima tem
especial importância quando corroborada por outros
elementos de convicção, o que ocorreu na espécie. (...)."
(STJ. AgRg no REsp 1468907/RR, Min. GURGEL DE FARIA,
5a T., julgado em 23/06/2015, DJe 03/08/2015).

4. Tendo sido plenamente observado o sistema trifásico
de aplicação da pena, justifica-se a fixação da sanção
acima do mínimo legal, quando suficiente para reprimir a
conduta praticada, mormente se considerada a
incidência de circunstâncias judiciais corretamente
sopesadas em desfavor do acusado.

5. Embora realmente não se possa aferir com a máxima
exatidão a quantidade de vezes em que a vítima foi
submetida aos abusos, é inolvidável que as infrações
delitivas resultam em grande soma, de forma a ser
impossível reduzir do grau de aumento pela continuidade
do art. 71, caput, do CPB, fixado pelo magistrado, que
aplicou uma fração um pouco acima do mínimo de 1/6 —
fixou o aumento na fração de 1/5-, terminando por
beneficiar o réu diante do que foi apurado.

6. Desprovimento do recurso.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados:

Acorda a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao recurso.

- RELATÓRIO -

Trata-se de Apelação Criminal (fls. 110) interposta por JOSÉ
HERMANO SILVA, contra a sentença de fls. 100/108, prolatada pelo MM Juiz da
3a Vara Regional de Mangabeira da comarca da Capital, que o condenou ao
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cumprimento de 12 (doze) anos de reclusão, no regime inicial fechado, por
infração ao art. 217-A, ambos do Código Penal, pelo fato assim narrado na peça
acusatória (fls. 02/03):

"Consta do incluso inquérito policial que JOSÉ HERMANO DA
SILVA praticou ato libidinoso com menor de 14 (quatorze) anos.

Os autos informam que no dia 29/08/2014 compareceram à
Delegacia de Repressão aos Crimes contra a Infância e Juventude
da Capital a vítima, ANA LÍVIA VASCONCELOS (9 anos de idade) e
sua genitora, MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS DE LIRA, que
informaram que a menor havia sido abusada sexualmente
diversas vezes pelo acusado, que era o esposo de sua avó
materna

(...) De acordo com os autos esses abusos se seguiram
durante anos, até a menor relatar o que acontecia a sua
professora e a supervisora da escola onde estudava. Nesse dia a
criança de próprio punho escreveu na agenda que havia sido
estuprada, mostrando o escrito para a professora.

Em seu relato perante a autoridade policial a vítima
noticiou, ainda, que em uma tarde, voltando da escola, o
acusado a levou para dentro de uma mata, momento em que
tentou agarrá-la, chegando a abrir a calça e como defesa, ela
ficou batendo nele. Em outra tarde, ele tentou repetir a cena,
mas foi pego em flagrante por dois trabalhadores de uma
construção civil próxima a mata, as testemunhas, LUCIANO
ARAÚJO NUNES e THIAGO MANOEL COSTA SOARES em suas
declarações confirmaram todo o teor do fato.

Em outro relato, desta vez a professora ISABEL CRISTINA
MUNIZ NASCIMENTO DE ALMEIDA, a criança informou que foi
amarrada pelas mãos pelo avô na cama do irmão e depois passou
uns dias com o bumbum doendo (...)"

Nas razões recursais, a defesa pretende, preliminarmente, a
nulidade absoluta da sentença por ausência do depoimento prestado, em mídia
(fls. 85), pela vítima na íntegra e absolvição por vinculação do julgador diante
do pedido do Ministério Público, titular da ação penal. No mérito, pleiteia a
absolvição do réu, alegando, em síntese, insuficiência de provas para a
condenação. Subsidiariamente, pugna pela redução da pena aplicada (fls.
117/134).

Em contrarrazões, o Ministério Público a quo requer o provimento
do apelo, com fulcro no art. 386, VII, do CPP (fls. 137/139).

A Procuradoria de Justiça opina pelo desprovimento do apelo (fls.
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142/147).

É, em síntese, o relatório.

- VOTO -

Conheço o apelo, pois estão presentes os pressupostos de
admissibilidade.

I - Das preliminares levantadas:

Primeiramente, no que diz respeito a alegada nulidade absoluta da
sentença, diante da ausência da íntegra do depoimento prestado pela vítima em
mídia (fls. 85), entendo não existir razão em tal fundamento.

Na verdade, alega-se que houve prejuízo para a defesa, pois, tendo
em vista só constar nos autos a parte das perguntas feitas pelo órgão ministerial,
o magistrado apenas se apoiou nisso para condenar o apelante. Todavia, tal
prejuízo não restou comprovado nos autos, até mesmo porque a defesa não
suscitou o aventado no momento oportuno, qual seja, na fase de alegações
finais.

Além do mais, ao contrário do que sustenta a defesa, no caso,
trata-se de mera irregularidade, que pode ser sanada a qualquer momento e não
nulidade absoluta.

Nesse sentido:

"APELAÇÃO CRIMINAL ART. 217-A C/C ART. 226, II, DO CP.
PRELIMINAR DE NULIDADE. INSTRUÇÃO ENCERRADA SEM A
OITIVA DE UMA TESTEMUNHA. TESTEMUNHA ARROLADA

EXCLUSIVAMENTE PELA ACUSAÇÃO E DISPENSADA DE FORMA
REGULAR. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. SUPOSTA
IRREGULARIDADE NÃO SUSCITADA EM MOMENTO OPORTUNO.
PRECLUSÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO. PEDIDO ABSOLUTÓRIO.
DESCABIMENTO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.

ELEMENTOS DE CONVICÇÃO SUFICIENTES À PROLAÇÃO DO
ÉDITO CONDENATÓRIO. DECLARAÇÕES DA VÍTIMA FIRMES E
COERENTES COM AS DEMAIS PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A MODALIDADE TENTADA. ATOS DE
EXECUÇÃO INTERROMPIDOS POR CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS


